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ESTADO DE SERGIPE

PREFE URA MUNICIPAL DE AOUIDABÂ

DECRETO No 15t2022
De í0 de Junho dê 2022

DrsPÓE SOBRE A DESAPROPRTAçÃO
IMÓVEL PARTICULAR PARA FINS
INTERESSE PÚBLICO.

V: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1ô32. CENTRO.AOUIDABfuSE CEP: 49790-OOO
CNPJ: 13,000.609/0001-02

DE
DE

O PREFEITO MUNICIPAL OE AQUIDABÂ, ESTADO DE SERGIPE, NO
y9o d9s atribuiçóes que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do
Município de 05 de março de 1990, e:

CONSIDERANDO a necessidade do Município de viabilizar terreno para
alocaçâo de quadra poliesportivâ ê prâça de eventos:

CONSIDERANDO que se compreende como utilidade pública a execução de
planos de urbanização ê â criaçâo de estádios, conformê os artigos 1o e So, i, m
e n do Decreto-Lei no 3.365 de 21 de junho de 194.1 .

DECRETA:

AÉ. 10. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação em favor
da Prefeitura Municipal de Aquidabã - Sergipe, uma área de terra localizada no
Povoado Segredo, no MunicÍpio de Aquidabâ/SE, medindo aproximadamente
25m de largura na frente, 45m de largura nos fundos, por 43m de comprimento
pelo lado esquerdo e 51m de comprimento pelo lado direito, de propriedade de
Elaine Feneira dê Andrade, com inscrição no CPF sob o no 030.6íS.37S-03.

Art. 20. A declaração de utilidade pública objetiva a desapropriação da
propriedade, posse e benÍeitorias.

Art, 30. O ocupante do imóvel, declarado de utilidade pública, deverá no prazo de
15 (quinze) dias, fazer a juntada de documentos que comprovêm a propriedade
ou posse sobre o imóvel identiÍicado neste decrêto e suas benfeitorias.
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Parágrafo Único. Nos termos dos artigos 10 e 15 do Decreto-Lei no 3.365/1941,
fica a EXPROPRIANTE âutorizada a invocar o carátêr de urgência no processo
de desapropriaçáo, realizada mediante acordo, para a imediata imissão na posse
da área de tena abrangida por este Decreto.

Art. 40. Fica estipulado, em favor do proprietário do imóvel identificado no artigo
10 d6ste O6crêto, o valor dê R$ 50.000,00 (cinquentâ mil reais) a título de
indenização pela desapropriação, devendo ser tal quantia depositada em conta
bancária indicada pela EXPROPRIADA.

AÍ. 50. Os recursos para cobrir as despêsas com a presênte desapropriação
proviráo de fontes próprias do Município

Att. 60, Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposi@es êm contrárlo.

Aquidabã/SE, 10 dejunho de2O22.

Lucena
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